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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBR.GAÇÕES

7.1- O LOCADORé obrigado a:
DO LOCADORA.

e se.,r ao uso a que se destina e na
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a .nc.d.r sobre o imóvel;

° *s importâncias a este pagas vedada
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se9uro contra fogo, que incidam ou venham
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Estado da Bahia

LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com

SSS ° ° L°CAD0R daNh8 dênCÍa d° ne9ÓCÍ° med'ante n^ção JSdfcia^
PARÁGRAFO ÚNICO - O LOCADORA terá prazo de 30 (trinta) dias para manifestar de forma
inequívoca sua intenção em adquirir o imóvel. maruresrar ae Torma

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO

i?^^Hf e ° L0CATÁRI° nã0 P°ssuir interesse em adquirir o imóvel locado fica desde
a acertado, conforme artigo 8° da Lei n* 8.245/91, que para o caso de sua alienação ou
terce.ros permanecerá vigente o presente contrato de locação. a»enaçao ou a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DO CONTRATO

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Sobradinho-BA, renunciando as oartes a
qua quer outro, por mais privilegiado que possa parecer, para apreçar e dirimi as dúvidas ou
controversas porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrai

E por terem considerado, na forma da lei, justo e contratado, assinam o presente instrumento em
02 (duas «as de ,gual teor, os representantes do LOCATÁRIO e do LOCADOR na pre^enS de

Sobradinho/BA, 30 de Setembro de 2022.

LOCATÁRIO LOCADORA

Testemunhas;
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

L

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO
N° 231/2022

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

LOCADORA: MARINALVA DA COSTA SOUZA FERREIRA

OBJETO: A LOCAÇÃO DO IMÓVEL situado a Quadra S 07, Rua 14, n° 02, Centro,

Vila São Joaquim, Município de Sobradinho, Estado da Bahia, mediante contrato

om o detentor dos direitos de uso e fruição, a senhora MARINALVA DA COSTA

JOUZA FERREIRA, pessoa física, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n"
005.572.065-02, portador da cédula de identidade sob o n°. 353287982, expedida pela

SSP/SP, por força do Contrato Particular de Compra e Venda- cópia acostada aos autos

-, destinado a concessão do "Benefício Moradia" a família da Sr.a Daiane Oliveira Alves

nscrita no RG sob o n° 13.152.413-58 SSP/BA, em virtude do preenchimento dos

equisitos estabelecidos no art.22, II, da Lei Municipal n° 555, de 13 de outubro de 2015

reconhecido pela Assistente Social, a Sr.a Rosalva de Lima Galvão - CRESS-5° REG

17078, em conformidade com a solicitação e justificativa expressa da Secretaria de

Assistência e Desenvolvimento Social - Cl. n°. 276/2022.

RAZÃO DE ESCOLHA: a escolha do imóvel ocorreu em razão da sua instalação e

ocalização.

VALOR GLOBAL: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).

BASE LEGAL: art. 24, inc. X, da Lei 8.666/93.

Sobradinho/BA, em 30 de Setembro de 2022.

PUBLICAÇÃO:

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal d

Sobradinho/BA, nos termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.

Sobradinho/BA, em 30 de Setembro de 2022v .
•reiei ae

PÜSUCÂüONüMU

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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ANO X - Edição N° 2348

BAHIA - 04 de Outubro de 2022 - Terça-feira

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
RATIFICAÇÃO DE PARECER

PAD. 193/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2022. Base legal: Art. 24, inc. II Lei Federal n°.
8.666/93 - Objeto: contratação de empresa para cobertura de seguro para 01 (um) veiculo tipo ônibus
(Marca: VOLKSWAGEM, Modelo: VW/MASCA GRANMICRO, Chassi: 9532M52P5MR102380, Renavan
464431, Ano Fab: 2020 2021, Capacidade: 25 Passageiros) do Município de Sobradinho/BA, em todo o
território nacional, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto
colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias
por semana, em regime de empreitada por preço unitário. CONTRATADO: PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60 Ratificado em-
28/09/2022. Valor Global: R$ 2.625,16 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos)
Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

RATIFICAÇÃO DE PARECER

PAD. 199/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 061/2022. Base legal: art. 24, inc. X, da Lei N° 8 666/93
Objeto: locação do imóvel residencial situado a Quadra S 07, Rua 14, n° 02, Centro, Vila São Joaquim
Município de Sobradinho, Estado da Bahia, destinado a concessão do "Benefício Moradia" a família da
Sr. Daiane Oliveira Alves. CONTRATADA: MARINALVA DA COSTA SOUZA FERREIRA CPF
005.572.065-02. Ratificado em: 30/09/2022. Valor Global: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais)
Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 231/2022

Contrato n° 231/2022. Proc. Adm. n°. 199/2022. Dispensa de Licitação n°. 061/2022 CONTRATANTE
Município de Sobradinho/BA. CONTRATADA: MARINALVA DA COSTA SOUZA FERREIRA CPF:
005.572.065-02. ASSINATURA: 30/09/2022. OBJETO: locação do imóvel residencial situado a Quadra S
üf, Rua 14, n 02, Centro, Vila Sao Joaquim, Município de Sobradinho, Estado da Bahia, destinado a
concessão do "Benefício Moradia" a família da Sr.a Daiane Oliveira Alves. VALOR GLOBAL- R$ 750 00
(setecentos e cinqüenta reais). VIGÊNCIA: até 30/12/2022

(CP
Este documento osfá disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br IfTipretlSCl Oficial
Documento assinado digitalment* conforme MP n" - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a .nf^turo de Chaves Publicas Brosilei*, - O-Bms,!


